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RESUMO
Este artigo apresenta e discute as vantagens e forma de utilização de luvas de cano longo em polietileno associadas a luvas de pro-
cedimento por peritos criminais durante a manipulação de cadáveres e objetos contaminados em perícias de locais de crime. A luva 
é indicada como uma boa alternativa de equipamento de proteção individual contra risco biológico.
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THE USE OF POLYETHYLENE LONG SLEEVE GLOVES
 IN CRIME SCENES

ABSTRACT
The advantages and way to use of polyethylene long sleeve gloves associated with procedure gloves by fo-
rensic experts during the manipulation of cadaver and contaminated objects in crime scenes are presented 
and discussed in this article. The gloves are indicated as a good alternative of individual protection equipment 
against biological risk.
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INTRODUÇÃO

Durante a atividade pericial em locais de crime como 
homicídios, suicídios, cadáveres encontrados em circunstân-
cia de morte a esclarecer, acidentes de trânsito e de trabalho, 
há exposição ocupacional a agentes biológicos de risco pelos 
profissionais da segurança pública decorrente do manuseio de 
cadáveres e de seus fluidos corporais potencialmente infectan-
tes como sangue, secreções e excreções, resíduos de massa 
encefálica e vísceras1,2. A Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6), 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia do Brasil, em sua atualização mais recente, datada 
de 19/10/2020, discrimina os diversos tipos de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) para uso no trabalho em geral. Den-
tre eles, citam-se: luvas, creme protetor, manga, braçadeira e 
dedeira para a proteção de membros superiores3. Embora não 
haja uma normatização específica para peritos criminais e outros 
profissionais da segurança pública do Estado de Minas Gerais, 
mas apenas recomendações não oficiais, o perito designado 
para cumprir diligência em local de crime pode definir quais EPIs 
adequados para cada situação. Dentre os mais utilizados, estão 
as luvas de procedimento descartáveis, jalecos, óculos de prote-
ção e máscaras1,4.

Luvas descartáveis de polietileno com cano longo são de 
uso comum em procedimentos médico-veterinários, com finalida-
de de se evitar contato dos membros superiores do profissional 
com tecidos, secreções e excreções animais5. O polietileno é um 
polímero plástico de grande maleabilidade, o que lhe confere re-
sistência e maciez6. São luvas confortáveis, descartáveis e com 
várias marcas comercializadas como “luvas de palpação retal” 
ou “luvas para inseminação artificial” em lojas e fornecedores de 
produtos veterinários, com custo variando de R$ 0,66 a R$ 1,70 
por unidade, dependendo da marca e modelo (pesquisa de pre-
ços realizada na data de 03/02/2021)7.

Este artigo tem como objetivo apresentar esta luva plástica 
como complementar para uso por peritos criminais e outros pro-
fissionais da segurança pública em locais de crime que ofereçam 
risco biológico.

RELATO

Há 18 anos, quando nomeado para exercer atividades na 
área de crimes contra a vida no Instituto de Criminalística da Po-
lícia Civil de Minas Gerais, Brasil (IC/MG), este autor, graduado 
em Medicina Veterinária e com experiência no uso cotidiano de 
luvas plásticas descartáveis de cano longo em procedimentos 
médico-veterinários, vislumbrou vantagens em seu uso durante 
os procedimentos periciais, especialmente no exame de cadáve-
res em locais de morte violenta. A prática rotineira dos peritos cri-
minais, à época, era o uso de luvas de procedimento associadas, 
ou não, a jalecos de tecido de mangas longas, o que protegia as 
mãos do contato com contaminantes biológicos provenientes de 
cadáveres, mas insuficientemente os antebraços e braços, uma 
vez que os jalecos não eram impermeáveis. Atualmente, essas 
luvas plásticas descartáveis de cano longo, associadas a luvas 
de procedimento sobrepostas, são de uso rotineiro por vários pe-
ritos do IC/MG, no momento das perícias dessa natureza.

A luva plástica de cano longo deve ser calçada e presa à 
altura do terço superior do braço por meio de uma tira de látex, 
ou outro meio, de forma que permaneça cobrindo todo o membro 
superior durante as atividades. Sobre elas, calçam-se luvas de 
procedimento de látex ou outro material. Após a realização dos 
exames periciais, retira-se todo o conjunto de forma asséptica e 
faz-se o descarte adequado. Sua maleabilidade e maciez tornam 
o uso confortável, e a impermeabilidade promove tranquilidade 
ao profissional quanto à efetiva proteção de seus membros su-
periores frente ao contato com sólidos e fluidos potencialmente 
contaminantes durante os procedimentos periciais (Figura 1).

Figura 1: Utilização das luvas de polietileno de cano longo para exame pericial em locais de crime: A) Luva calçada, presa no 
terço superior do braço e luva de procedimento sobreposta; B) Utilização apenas de luvas de procedimento na manipulação de 
um cadáver e potencial risco de contaminação dos antebraços com material biológico; C) Manipulação de objeto contaminado 

por sangue e outros fluidos utilizando-se a luva de cano longo associada a luva de procedimento; D) A seta evidencia mancha de 
sangue transferida para a luva plástica, no antebraço do profissional, fora dos limites de proteção da luva de procedimento.
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DISCUSSÃO

As luvas de polietileno de mangas longas não fazem parte 
dos EPIs elencados na NR-6, sendo apenas as luvas de cano 
curto listadas como EPIs para proteção das mãos contra agen-
tes biológicos3. Entretanto, por serem impermeáveis e descar-
táveis, preferencialmente aquelas com certificado de aprovação 
(CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, apresentam 
vantagens em relação ao uso de jalecos de mangas longas ou 
macacões, normalmente recomendados para proteção dos ante-
braços e braços contra riscos biológicos1-4. Jalecos e macacões 
de tecido podem ser impermeáveis ou não, e descartáveis ou 
não3,4. Além disso, apesar de promoverem proteção dos mem-
bros superiores contra contaminantes secos e úmidos, podem 
ser desconfortáveis quando o trabalho se faz sob alta tempera-
tura do ambiente devido à dificuldade de transpiração do pro-
fissional, não apenas nos membros superiores e tronco, como 
também em membros inferiores, no caso dos macacões. Já os 
jalecos de manga longa em tecido permeável são insuficientes 
na proteção contra contaminantes úmidos, como sangue, que 
podem ser absorvidos pelo tecido e ter contato com a pele do 
profissional. Ademais, se não forem descartáveis, jalecos e ma-
cacões demandam higienização após o uso3,4, o que pode ser 
um inconveniente na rotina de trabalho desses profissionais que, 
muitas vezes, atendem diferentes locais de crime em sequência, 
sem a possibilidade de adequada higienização.

Ressalta-se, também, que o baixo custo das luvas de cano 
longo em polietileno se resulta em uma boa relação custo-bene-
fício quando de sua aquisição pelas instituições governamentais 
de atividade pericial. 

Portanto, as luvas plásticas de cano longo originalmente 
desenvolvidas para uso veterinário, apesar de não fazerem parte 
do rol oficial de EPIs para controle de infecção por agentes con-
taminantes biológicos no trabalho de profissionais da segurança 
pública, são uma boa opção de proteção durante atividades pe-

riciais envolvendo manipulação de cadáveres, seus derivados e 
objetos potencialmente contaminados em locais de crime.
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